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          REQUERIMENTO /2018 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja 
encaminhado veemente apelo a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de 
Caruaru Raquel Lyra, no sentido de enviar a esta Casa Legislativa, Mensagem 
seguida de Projeto de Lei, nos molde do anteprojeto em anexo. 

JUSTIFICATIVA: 

 

                     O anteprojeto de lei que este Parlamentar sugere alteração de lei já 
existente (Lei 4.155/2002), que modificou por sua vez a lei 4.097/2001, em relação à 
metragem do terreno doado. 

                      Tendo em vista que a doação de imóvel municipal é ato administrativo 
de competência do Executivo, consoante legislação Federal, Lei nº 8.666/93, ato 
administrativo este, que prescinde de aprovação do Legislativo, desta feita, qualquer 
alteração na legislação referente a doação do imóvel, bem como nas suas 
dimensões devem ser propostas do ponto de vista legislativo pelo Executivo. 

                      Acontece que a legislação em vigor, Lei 4.155/2002, especificou de 
forma equivocada as dimensões/metragens do imóvel doado originariamente pela 
Lei 4.097/2001. 

                      Diante do erro material verificado nas legislações, o donatário, II Igreja 
Congregacional Vale da Benção, que já tem templo construído no referido terreno, 
não consegue escriturar o citado imóvel junto ao 1º Cartório de Imóveis de Caruaru. 

                     Desse modo, enviamos o presente Requerimento ao Poder Executivo 
com cópia em anexo, contendo a certidão de limites para que reenvie a esta Casa 
Legislativa o PL adequando as dimensão/metragem do imóvel doado para fins de 
regularização junto ao Cartório de Regularização de Imóveis desta municipalidade. 

                      Da decisão dessa Casa, dê-se ciência às autoridades já mencionadas. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 05 de junho de 2018. 
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ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI 4.155, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2002. 

EMENTA: ¨ Regulariza a autorização da 
doação de bem imóvel pertencente ao 
patrimônio público municipal e da outras 
providências. ¨ 

                                                                   

         O Vereador SÉRGIO SIQUEIRA do MUNICÍPIO DE CARUARU ESTADO DE 
PERNAMBUCO propõe o seguinte anteprojeto PARA REGULAMENTAR OS 
PARAMETROS DA METRAGEM DE IMÓVEL QUE FOI OBJETO DE DOAÇÃO 
PELA MUNICIPALIDADE. 

Art. 1º - O art. 1º da Lei Nº 4.155, de 02 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

¨Art. 1º i Fica desafetado do patrimônio público municipal uma área de terreno 
urbano, medindo de formato irregular Frente 30,20m; Fundos 32,65m; Flanco Direito 
71,45m e Flanco Esquerdo 72,35m. Com área de construção 6.514,14m²de 
2.171,38m², com área superficial de 2.171,38m² , lado ímpar, localizada na Rua 
Cícero Rodrigues, Vila Kennedy, nesta cidade, limitando-se com a Avenida Canal, 
Rua D-4, de um lado e do outro com a Rua D-5, e autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a doar a referida área à Igreja Congregacional Vale da Benção, nela já 
edificado um templo da mesma Igreja; confrontando ao Norte com a Rua Abel 
Miranda Cavalcanti, ao Sul com a Rua Francisco Cristóvão de Melo; ao Nascente 
com o eixo da Rua Cícero Rodrigues da Silva; ao Poente com a Av. Canal.¨ 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 05 de junho de 2018. 
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JUSTIFICATIVA  

 

                      A Lei 4.155, de 02 de dezembro de 2002, que alterou a Lei 
4.097/2001, que autorizou a doação de bem imóvel pertencente ao patrimônio 
público municipal e dá outras providências para a II Igreja Congregacional Vale da 
Benção, possui erro na metragem do terreno. Diante da constatação dos equívocos 
em relação a metragem, gerou diversas complicações para a Igreja 
supramencionada, quanto a regularização do imóvel em Cartório. 

                     Este anteprojeto, tem por objetivo, fazer a devida correção da 
metragem, tendo por base a certidão dos limites juntada ao presente anteprojeto, 
visando a desburocratização no momento em que houver a necessidade de requerer 
o documento do imóvel relacionado a planta do terreno em órgão da administração 
pública. 

                    Sendo assim, observando a importância dessa mudança para a 
mencionada Igreja, conto com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 05 de junho de 2018. 
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